


3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1. O presente instrumento está amparado no art. 57, inciso II, e § 2º e no art. 60 da Lei nº
8.666/93, com suas alterações. Sua formalização foi autorizada pelo Superintendente Regional,
conforme Declaração de justificativa da manutenção dos serviços (20626630), em razão do que
são introduzidas as seguintes alterações ao mencionado contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo, no valor total estimado de R$ 7.199,26
(sete mil cento e noventa e nove reais e vinte e seis centavos), correrá à conta de créditos orçamentários
consignados à CONTRATANTE, disponibilizados na UGR 393015 – Superintendência Regional do
DNIT no Estado de Sergipe; Programa de Trabalho Resumido nº 173905; Naturezas de Despesa
nº 339039 e 339030.

4.2. A parcela de despesa abaixo relacionada, prevista para o exercício subsequente, será
alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à
CONTRATANTE, pela respectiva Lei Orçamentária Anual:

Período de Execução (para o exercício
subsequente)

Valor a ser Empenhado (para o exercício
subsequente)

01/01/2027 a 18/04/2027 R$ 1.799,80

4.3. Em termo aditivo ou apostila, indicar-se-ão os créditos e empenhos que cobrirão a despesa
contratual prevista para o exercício subsequente, conforme valor indicado no item anterior.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na
imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
6.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e
de outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.

  

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes

 

(documento assinado eletronicamente)
HALPHER LUIGGI MONICO ROSA

(Superintendente Regional DNIT/SE)
 
 

(documento assinado eletronicamente)
PEDRO AUGUSTO CORREIA DE MELO DO SOUTO

(Sócio Administrador)
 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Augusto Correia De Melo Do Souto, Usuário Externo,
em 26/02/2026, às 16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Halpher Luiggi Monico Rosa, Superintendente Regional no
Estado de Sergipe, em 27/02/2026, às 09:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23904000 e
o código CRC B5E2A013.

Referência: Processo nº 50621.000307/2022-95 SEI nº 23904000

              

Av. Maranhão, 1890
CEP 49.087-420
Aracaju/SE |
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